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EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 
SUBSTITUIÇÃO DA FIANÇA BANCÁRIA POR  
SEGURO-GARANTIA . POSSIBILIDADE. ANUÊNCIA DA 
FAZENDA PÚBLICA. NECESSIDADE.
1. O Tribunal a  quo consignou: "No caso dos autos, a União apenas 
afirma que a carta de fiança é garantia melhor e mais vantajosa, sem, 
contudo, atacar qualquer irregularidade na apólice de seguro garantia 
ofertada. Portanto, não há óbice à substituição da fiança bancária por 
seguro garantia, independentemente da aquiescência da União Federal, 
desde que atendidas as condições formais específicas, atualmente 
previstas na Portaria PGFN nº 164/2014. Ante o exposto, dou provimento 
ao agravo de instrumento para determinar a substituição da carta de fiança 
pela apólice de seguro garantia, desde que preenchidas as condições 
estabelecidas pela Portaria PGFN nº 164/2014" (fl. 551, e-STJ).
2. O acórdão recorrido está consonância com a jurisprudência do STJ no 
sentido de que, em regra, não há vedação para substituir fiança por 
seguro-garantia (caso dos autos),  pois  as  garantias  são  equivalentes,  o 
que não ocorreria   na  hipótese  de  substituição  de  dinheiro  depositado 
judicialmente   por   fiança  ou  seguro-garantia,  caso  em  que  a 
substituição,  em regra, seria inadmissível em razão do entendimento da  
Primeira  Seção  nos EREsp 1.077.039/RJ. 
3. Recurso Especial não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
(Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator." 
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Brasília, 21 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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